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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA GERAL Nº 15   de 04 AGOSTO DE 2020
EMENTA: DISPÕE SOBRE COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO SETORIAL DE ACOMPANHAMENTO DA RETOMADA GRADUAL DOS
SERVIÇOS PRESENCIAIS VINCULADÁ À PRESIDÊNCIA DA EMPETURO Secretário de Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO o Decreto nº 49.055, de  31  de  maio  de  2020,  que  sistematiza  as  regras  relativas 
às  medidas  temporárias  para  enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
na vírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento e Convi -
vência com a Covid-19, anunciado pelo Governo do Estado de Pernambuco e a retomada gradual das atividades presenciais nos ór -
gãos e entidades do Poder Executivo Estadual; CONSIDERANDO a importância de adotar protocolos sanitários e de funcionamento
construídos de forma coletiva e democrática, para conferir legitimidade ao processo de retomada gradual das atividades presenciais na
Administração Pública Estadual, com segurança e proteção aos usuários dos serviços, servidores públicos e demais colaboradores que
atuam nos órgãos e entidades ;CONSIDERANDO que o protocolo geral de retomada gradual dos serviços presenciais do Estado foi ob-
jeto de debate no âmbito da Mesa Geral de Negociação Coletiva Permanente de que trata a Lei nº 16.281, de 3 de janeiro de 2018, ten -
do sua construção contado com a efetiva participação das representações classistas que integram o Fórum dos Servidores,  assim
como da gestão dos órgãos e entidades do poder Executivo, CONSIDERANDO ainda o que estabelece o Inciso I do art 3º da PORTA -
RIA SAD Nº 1.340 DE 29 DE JULHO DE 2020, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco no dia 30/07/2020;RESOLVE:Art.
1º Instituir comissão setorial de acompanhamento da retomada gradual dos serviços presenciais, vinculada à direção máxima do órgão,
composta por 06 (seis) membros abaixo qualificados, para atuar no planejamento, implantação e controle da retomada gradual dos ser -
viços presenciais dos servidores da Secretaria de Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco.HELENLUCY BARROS VERÇOSA - MA -
TRÍCULA SETUR 392.968-0CHRISTIANY BARBOSA CAVALCANTI DE MELO - MATRÍCULA SETUR 383.410-7GLÁUCIA ROBERTA
MARTINS DE ALBUQUERQUE -  MATRÍCULA SETUR 381.880-2ADSON DA SILVA FERREIRA -  MATRÍCULA SETUR 389.586-
6MÁRCIA MARIA MAMEDE CAVALCANTI DE QUEIROZ - MATRÍCULA 395.115-4FLÁVIA BELFORT CARVALHO LUSTOSA - MA-
TRÍCULA SETUR 395.717-9. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Dê-se Ciência.Cumpra-se.Publique-se.RODRIGO CAVALCANTI NO-
VAES Secretário de Turismo e Lazer
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=20229JHUQE-
YCOH9ZN7U6-P2TH9ZW2VI.

Poder ExecutivoAno XCVII • Nº 148 Recife, 11 de agosto de 2020

CERTIFICADO DIGITALMENTE


